
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS

MÉDIA DAS 80% MAIORES REMUNERAÇÕES JULHO DE 1994

VALOR DA MÉDIA PERCENTUAL VALOR DO PROVENTO

R$3.406,01 69,28% R$2.359,68

TOTAL DO PROVENTO

MENSAL

 R$2.359,68

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE RURÓPOLIS
PORTARIA Nº. 061/2023 – IPMR, 13 DE DEZEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
PERMANENTE AO SERVIDOR CLEUSIVAN DOS
SANTOS SILVA.

 
A Presidente do IPMR – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNÍCIPIO DE RURÓPOLIS, Srª Luciana Lima Maia, usando
de suas atribuições legais conferidas nos art. 53 da Lei nº. 272 de 25
de Junho de 2009 e tendo em vista os termos do processo 053/2023-
IPMR e;
CONSIDERANDO que ao Servidor CLEUSIVAN DOS SANTOS
SILVA, implementou os requisitos necessários para a concessão da
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE.
RESOLVE.
Art. 1º - Conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
PERMANENTE ao Servidor CLEUSIVAN DOS SANTOS SILVA,
no cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação –
Apoio Fundamental Urbano - Prefeitura Municipal de Rurópolis/Pa,
sob matrícula nº. 010211-3, com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, baseados no cálculo da média das 80% (oitenta por
cento) maiores remunerações e sem paridade com os servidores da
ativa, com fundamento no Art. 40 §1º, I da Constituição Federal de
1988 (Redação anterior à EC 103/2019), combinado com o Art. 14 §1º
da Lei Municipal nº. 272 de 25 de Junho de 2009, conforme quadro
abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
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